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PORTARIA Mo 064/97 

Institui Comissão 'Municipal 

Controle de Qualidade - NCQ. 

Núcleo de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a celebração de Convânio com a Fundação de 

Assistânica ao Estudante-FAE, para implementação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar-PNAE, no âmbito do Município de Umuarama, 

RESOLVE: 

Art. 12. Fica instituída Comissão Municipal do Núcleo de 

Controle de Qualidade-NCQ, com as seguintes atribuições: 

I - Orientar as aquisições de alimentos para o Programa 

Municipal de Alimentação Escolar; 

II - Assessorar a Comissão de Licitação, na seleção de 

produtos e de fornecedores. 

III - Executar o controle de qualidade da merenda escolar, 

atuando nos seguintes níveis: 

a) Produção, prestando orientação aos produtores no tocante 

aos aspectos higiânico-sanitários e de conservação; 

h) Transporte, prestando orientação aos responsáveis pelo 

transporte, sobre os meios e técnicas que conservem os produtos, 

evitando perdas por danos mecânicos e por demoras indevidas; 

c) Armazenagem, prestando orientação ao pessoal encarregado 

pela armazenagem, sobre os meios e técnicas mais adequadas para 

conservação dos alimentos;. 

d) estocagem nas escolas, . prestando orientação aos 

professores e merendeiras sobre os meios e técnicas que onservem os 

produtos de forma adequada; 
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e) Preparo dos alimentos, prestando orientação ãs merendeiras 

quanto aos meios e técnicas que reduzam as perdas nutricionais e permitam 

o preparo adequado dos alimentos, conforme o cardápio estabelecido e 

respeitando os hábitos alimentares dos alunos; 

f) Distribuição aos alunos, prestando orientações aos 

professores e merendeiras sobre horários e fo rmas de servir os alimentos 

para reduzir suas perdas por rejeição. 

Art. 22. A Comissão, presidida pela representante da 

Secretaria Municipal de Educação, será composta pelas pessoas abaixo 

relacionadas: 

MARIA CRISTINA NERY 

EDSON DE ASSIS BASTOS 

DENIZE COELHO ESPERANÇA VIEIRA 

DORLY ALEXANDRINA DAMASCENO 

Parágrafo'lín4o. 

- NUTRICIONISTA 

- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

- VETERINÁRIA 

- COORDENADORA DO P.M.A.E. 

Os trabalhos dos membros da Comissão serão 

considerados de natureza relevante, não fazendo jus a qualquer tipo de 

remuneraçao. 

FERN ES YANORI 

Secretário de Educação 
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